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LEI COMPLEMENTAR Nº 744, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 

Acrescenta o inciso VI ao art. 54 da Lei 
Complementar nº 699, de 27 de dezembro de 2023, 
que “Institui o Código de Posturas do Município de 
Patos de Minas; e dá outras providências”. 

 
 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º  Acrescenta o inciso VI ao art. 54 da Lei Complementar nº 699, de 27 de 

dezembro de 2023, com a seguinte redação: 
 
“Art. 54...................................................... 
................................................................... 
 
VI – quando o estabelecimento comercial ou empresa comercializar, adquirir, 

distribuir, transportar, armazenar ou revender produtos oriundos de ações criminosas ou 
ilícitos penais.” 

 
 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de janeiro de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal 
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